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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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RESULTADO DO JULGAMENTO HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N. 001/2022 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR OBRA 

CIVIL PÚBLICA DE CONCLUSÃO DO ESTÁDIO DE FUTEBOL DA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE PITIMBU. 
 

 

A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO À POPULAÇÃO E A 

QUEM INTERESSAR POSSA QUE APÓS ANÁLISES DAS 
DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO, FORAM   INABILITADA AS 

EMPRESAS: CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA EPP 

– CNPJ: 17.490.708/0001-70 E TCL- TAMBAU CONSERVAÇÕES LTDA 
CNPJ: 03.395.789/0001-15, POR ESTÁ EM DESCONFORMIDADE, E 

AINDA FOI CONSIDERADA   HABILITADA A EMPRESA: 

ESTRUTURAL SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E LOCAÇÕES 
EIRELI CNPJ: 05.881.170/0001-46.  POR ESTAR EM CONFORMIDADE 

COM O ITEM 5 E 6 DO PRESENTE EDITAL FICAM FRANQUEADAS 

VISTAS AO PROCESSO  E  ABRINDO-SE O PRAZO RECURSAL NA 

FORMA DA LEI. 

 

 

PITIMBU-PB, 22 DE MARÇO DE 2022. 
 

 

IASMIM INGRID DE LIMA OLIVEIRA  
PRESIDENTE DA CPL 
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